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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ~9/VooL
Z&ClIVIARA
SESSÃO DE 14/12/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/001921/1997 AI: 1/9713017
RECORRENTE: ESPLANADA HOTÉIS S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE .JULGAMENTO DE 1a INSTlNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE MELO

EMENTA: ICMS. NULIDADE PROCESSUAL.
Ação Fiscal Nu la, em face do relato do Auto de
Infração estar impreciso contendo acusações
conflitantes, em desacordo com o disposto no inciso
VII do artigo 43 do Decreto nO 14.445/81. o que
caracteriza preterição ao direito de defesa do
contribuinte. Decisão amparada no artigo 32 da Lei n°
12.732/97. Recurso voluntário conhecido e provido.
Decisão unânime e em grau de preliminar,
modificando a decisão condenatória de la Instância, e
declarando a Nu Iidade do processo, de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Consta na peça vestibular o segu inte relato: "Falta de em issão de docto. Fiscal,
quando se tratar de oper. acobert. pl nota fiscal modelo 1 ou 1 A == om issão de
saídas. Com base na conta gráfica da empresa, no período de 01.01 a 31.12.95, foi
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detectado que a m esm a deu saída em mercadorias adquiridas para com ercialização
com valores inferiores aos de entradas".
O autuante indicou como dispositivos infringidos os arts. 43; 101, I; 120 e 126, do
Decreto n° 21.219/91 e penalidade a prevista no art. 767, IH, "b" do mesmo
dip 10ma legaI.

Tempestivamente a autuada ingressou com impugnação ao feito fiscal.

o nobre julgador singular decide pela procedência da autuação, embasado no que
dispõe o artigo 120, inciso I do Dec. n° 21.219/91.

A autuada ingressou com recurso, apontando entre outras falhas a preterição ao
seu direito de defesa, em virtude de imprecisão no relato do Auto de Infração que
contem acusações conflitantes.

A consultoria tributária, em seu parecer, opina para que se conheça do recurso
voluntário, dando-lhe provimento, para que a decisão condenatória de P Instância
seja reformada, decidindo-se pela nulidade absoluta do feito fiscal de acordo com
o disposto no art. 32 da Lei n° 12.732/97.

A Douta Procuradoria Geral do Estado, pronunciando-se às fls. 121 dos autos,
adotou o parecer da Consultoria Tributária por seus fundamentos fáticos e legais.

É O RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

o presente processo traz, em sua peça inicial, o seguinte relato: "Falta de emissão
de docto. Fiscal, quando se tratar de oper. acobert. pl nota fiscal modelo 1 ou 1 A
= om issão de saídas. Com base na conta gráfica da empresa, no período de 01.01 a
31.12.95, foi detectado que a mesma deu saída em mercadorias adquiridas para
com ercialização com valores inferiores aos de entradas".

Com o podem os observar, trata-se de um relato impreciso contendo acusações
conflitantes, o que fere um dos requisitos básicos de validade do lançamento, que
é a descrição clara e precisa do fato que motivou a autuação, conforme dispõe o
art. 43, inc. VII, do Decreto n° 14.445/81.

Daí, entenderm os que houve preterição ao direito de defesa da em presa autuada,
em virtude da falta de clareza e precisão no relato do Auto de Infração, e
amparado no que dispõe o art. 32 da Lei nO 12.732/97, que é nulo todo o feito
fiscal.

Em face do exposto, voto para que se conheça do recurso voluntário interposto,
dando-lhe provim ento, para modificar a decisão condenatória de 1a Instância, para
declarar a nulidade do processo, nos term os do parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e exam inados os presentes autos, em que é recorrente
ESPLANADA HOTÉIS S/A e recorrido CELULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA.
RESOLVEM os membras da 2aCâm ara do Conselh o de Recursos Tributários,
por unanim idade de votos e em grau de prelim inar, conhecer do recurso
voluntário, dar-lhe provimento para modificar a decisão condenatória de la
Instância, para decidir pela Nulidade do processo, de acordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

• SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DO C NSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos Ol-de fevereir 2001.

Feo. das Chagas Aragão Albuquerque
Conselheiro

:14Jd.oh- ~CM.uJ;,S~~~
Wládia Ma ia Parente Aguiar

eira

i Iaseim ento Neto
Cansei eira

PRESENTES:

~\l~~~~Q~
Ubitatan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado
Assessor Tributário
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